

LEI MUNICIPAL  Nº 0620/08, DE 12 DE AGOSTO DE 2008.
 “ALTERA OS ARTIGOS 2º E 4ºDA LEI MUNICÍPAL Nº 0539/06, DE 29 DE AGOSTO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 0539/06, de 29 de agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º - Constituem recursos do FABS:

I – O produto da arrecadação das contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas, de caráter compulsório, na razão de 11% (onze por cento) sobre os vencimentos, remuneração e quaisquer outras vantagens percebidos pelo servidor.

II – O produto da arrecadação das contribuições do Município-Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, na razão de 11,00% (onze por cento), sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo primeiro desta Lei.
III – O produto da arrecadação das contribuições do Município-Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, na razão de 3,80% (três vírgula oitenta por cento), sobre o valor total da folha de pagamento dos servidores a que se refere o artigo primeiro desta Lei, a título de amortização do passivo.

IV -  o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da inobservância de suas obrigações;

V – A correção monetária e juros decorrentes da aplicação do saldo de recursos do FABS;

VI – outros recursos que lhe sejam destinados.

§1º -   A contribuição de que tratam os incisos I, II e III deste artigo não incidirá sobre o salário-família, diárias e ajuda de custo.

§2º -  A contribuição de que trata o inciso I deste artigo, em relação aos servidores inativos e pensionistas, incidirá somente sobre a parcela dos seus proventos que excederem ao limite máximo do salário de contribuição dos segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

§3º - Os índices de atualização das alíquotas serão alterados anualmente, conforme Cálculo Atuarial.

§4º -  Para recuperação do déficit, será utilizada a tabela de amortização progressiva apresentada  anualmente pelo Cálculo Atuarial”. 

“...”


Art. 2º - O artigo 4º caput da Lei Municipal nº 0539/06, de 29 de agosto de 2006 , passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 4º - O não recolhimento das contribuições no prazo legal implicará na atualização monetária da importância correspondente, além de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado e multa de 2% (dois  por cento)”.

“...”

 Art.3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 2º e 4º da Lei Municipal nº 0539/06, de 29 de agosto de 2006.
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